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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento e fornecimento de combustíveis 
(gasolina). 

VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2025 a 31 de março de 2026. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total estimado de R$ 39.697,06 (Trinta e Nove Mil, 
Seiscentos e Noventa e Sete Reais, Seis Centavos), com taxa de administração de - 
2,56% (menos dois inteiros, cinquenta e seis centésimos por cento), a partir da 
vigência do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 01 – Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal 
Funcional: 010310001 – Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara 

Municipal 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 163/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
CONTRATO Nº: 011/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2025. 

 EMPENHO ESTIMATIVO Nº: 202/2025. 
 

Bom Jardim, 29 de julho de 2025. 
 
 
 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 


